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LEI Nº 1.370, DE 03 DE ABRIL DE 2006. 
 

 

“Dispõe sobre a criação e extinção de cargos 

efetivos e em comissão, reclassificação de 

referências, atribuição de novas 

denominações, e dá outras providências”. 
 

    

LEILA SILVA DO PRADO MIRANDA, Prefeita Municipal de Irapuã, nos termos do 

inciso IV do  artigo   84,  da    Lei   Orgânica  
do Município, de 31 de março de 1990, sanciona e promulga a seguinte lei, 
aprovada pela Câmara Municipal em sua 2ª Sessão Extraordinária, realizada dia 

18 de Março de 2.006, às 08:30 horas, conforme Autógrafo nº 008/2006, 

 
 

Art. 1º - Ficam criados e passam a integrar os quadros da prefeitura, os cargos 

abaixo relacionados, de provimento efetivo, de conformidade com as respectivas 

quantidades, denominações, referências e cargas horárias, regidos pela Lei 

946/1992, a saber: 

 

Quantidade Denominação Referência Carga Horária 

1 Assistente de Contabilidade 15 40 

1 Assistente do Setor  
de Licitação 

12 40 

4 Atendente de Saúde 07 40 

1 Secretário de Escola 14 40 

1 Fonoaudiólogo 12 20 

3 Guarda Noturno 10 40 

1 Fisioterapeuta 12 ou 15 20 ou 40 

1 Encarregado do 
Centro  de Lazer 

09 40 

1 Técnico de Enfermagem 09 40 

1 Enfermeira Padrão 14 40 

1 Auxiliar de Mecânico 06 40 

1 Protético 13 40 

1 Psicólogo 12 ou 15 20 ou 40 

1 Eletricista 09 40 

3 Recepcionista da Saúde 07 40 

2 Motorista de  
Transporte Coletivo 

08 40 

1 Secretario de  
Administração Municipal 

15 40 

1 Telefonista Recepcionista 11 40 

1 Engenheiro Sanitarista 14 40 

1 Professor de Informática 15 40 
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Art. 2º- Fica extinto o cargo especificado no quadro abaixo, de 

provimento em comissão, do quadro do Magistério Público Municipal, criado 

pela Lei 1.345/2005, a saber: 

 

Quantidade Denominação Referência Carga Horária 

1 Professor 
Coordenador do CIEI 

I Nível I 40 

 
Art. 3º - Fica criada a função gratificada de coordenação do CIEI, a qual 

deverá ser exercida por professor efetivo do quadro de funcionários públicos 

municipais, fazendo jus o titular a uma gratificação de função no valor de 20% 

(vinte por cento) da referência inerente a seu cargo. 

 

Art. 4º - Ficam extintos os seguintes cargos e empregos de provimento 

em comissão, criados pelas Leis Municipais n. 1.064/95 e 1.027/94, que 

integravam a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Irapuã, a 

saber: 

 

Quantidade Denominação Referência Carga Horária 

1 Engenheiro 
Sanitarista 

G 40 

1 Médico 
Ginecologista 

26C 20 

 1 Protético F 40 
 

Art. 5º - Ficam extintos os seguintes cargos e empregos de provimento 

efetivo, criados pelas Leis Municipais nº 1.039/94; 1.123/97 1.157/99; e 

1.363/06,  que integravam a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal 

de Irapuã, a saber: 

Quantidade Denominação Referência Carga Horária 
1 Auxiliar de Padeiro 02 40 

1 Encarregado 
do Matadouro 

05 40 

1 Enfermeiro 07 40 

2 Motorista da Saúde 08 40 

1 Medico Residente 17 20 

1 Técnico Contábil 13 40 

2 Recepcionista  
de Gabinete 

05 40 
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1 Diretor de Secretaria 15 40 
 

Art. 6º - Os cargos abaixo relacionados passam a fazer jus aos 

vencimentos das novas referências constantes do quadro geral de referências da 

Prefeitura Municipal de Irapuã (anexo I), na seguinte forma: 

 

Situação Atual                                         Situação Proposta 

Denominação Referência Denominação Referência 

Apontador 11 Apontador 13 

Assistente de 
Lançadoria 

11 Assistente de 
Lançadoria 

12 

Assistente de 
Tesouraria 

10 Assistente de 
Tesouraria 

12 

Contador 15 Contador 17 

Datilografo Atendente 25 Datilografo Atendente 11 

Digitador de 
Computação 

03 Digitador de 
Computação 

09 

Encarregado de 
Manutenção de 

Maquinas e Veículos 

06 Encarregado de 
Manutenção de 

Maquinas e Veículos 

13 

Encarregado do 
Sistema de 

Informações Sociais 

 
13 

Encarregado do 
Sistema de 

Informações Sociais 

 
12 

Mestre de Obras 9 

 

Mestre de Obras 

 

10 

 

Operador de 

Máquinas 

9 

 

Operador de Máquinas 12 

 

Mecânico 10 Mecânico 13 

Secretário 13 Secretário 14 

Encarregado do Setor 

de Licitação 

13 Encarregado do Setor 

de Licitação 

14 

Lançador Chefe 13 Lançador Chefe 14 

Diretor do 
Departamento Pessoal 

13 Diretor do 
Departamento Pessoal 

14 

Assistente de 
Secretaria 

10 Assistente de 
Secretaria 

12 

Psicólogo 12 ou 14 Psicólogo 12 ou 15 

Fisioterapeuta 12 ou 14 Fisioterapeuta 12 ou 15 

Recepcionista 05 Recepcionista 07 

Secretário de Escola 13 Secretário de Escola 14 

 

Art. 7º - Fica o cargo de Atendente de Enfermagem com nova a 

denominação de Atendente de Saúde, mantendo-se as demais condições 
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referentes à atribuição, jornada de trabalho e referência, garantindo-se aos 

servidores titulares dos cargos renomeados a investidura automática. 

Art. 8º - A investidura nos cargos efetivos criados por esta lei dependerá 

de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de 

acordo com a natureza e a complexidade do mesmo.  

 

Art. 9º - Os cargos de provimento efetivo e em comissão do quadro geral 

de pessoal da Prefeitura Municipal de Irapuã passam a ser os constantes do 

anexo II desta lei e que desta faz parte integrante, nas nomenclaturas, 

quantidades, referências e cargas horárias estabelecidas. 

 

Art. 10º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 

correrão por conta de dotação própria constante do orçamento, conforme 

impacto financeiro acostado a presente.  

 

Art. 11º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogando–se as disposições em contrario, em especial aquelas contidas nas Leis 

ns. 1.027/94; 1.039/94; 1.064/95; 1.114/97; 1.123/97; 1.157/99; 1.345/05 e 

1.363/06. 

 
Prefeitura Municipal de Irapuã, 

Em 03 de abril de 2006. 
 

Leila Silva do Prado Miranda 

Prefeita Municipal 
 

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, em locais públicos de costume, 
na forma do Parágrafo Único do Artigo 113, da Lei Orgânica do Município, na data 
supra. 
 

Adriana M. C. Reverendo Vidal 
Secretária 
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ANEXO I 
 

QUADRO GERAL DE REFERÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IRAPUÃ 

Referência Valor (R$) 

01 220,00 

02 250,00 

03 280,00 

04 300,00 

05 320,00 

06 330,00 

07 350,00 

08 360,00 

09 380,00 

10 400,00 

11 450,00 

12 500,00 

13 600,00 

14 800,00 

15 1.200,00 

16 1.300,00 

17 1.900,00 

 
 
 

LEILA SILVA DO PRADO MIRANDA 

Prefeita Municipal 
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ANEXO II 

QUADRO GERAL DE CARGOS E EMPREGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPUÃ 

 

N. Denominação Quant
idade 
Total 

Regime Ref. Provimen
to 

Carga 
Horária 

CLT EST    

01 Agrimensor 1  1 14 Efetivo 40 

02 Almoxarife 
Apontador 

1  1 Esp. Efetivo 40 

03 Almoxarife da 
Saúde 

1  1 11 Efetivo 40 

04 Apontador 1  1 13 Efetivo 40 

05 Assessor 
Administrativo 

2  2 13 Comissão  40 

06 Assessor Jurídico 1  1 14 Comissão 20 

07 Assessora do Bem 
Estar Social 

1  1 12 Comissão 40 

08 Assistente 
Administrativo 

1  1 13 Efetivo 40 

09 Assistente de 
Contabilidade 

1  1 15 Efetivo 40 

10 Assistente de 
Lançadoria 

1  1 12 Efetivo 40 

11 Assistente de 
Secretaria 

2  2 12 Efetivo 40 

12 Assistente de 
Tesouraria 

1  1 12 Efetivo 40 

13 Assistente do Setor 
de Licitação 

1  1 12 Efetivo 40 

14 Assistente 
Odontológico 

3  3 04 Efetivo 40 

15 Assistente Social 2 1 1 12 ou 15 Efetivo 20 ou 

40 

16 Atendente 7  7 03 Efetivo 40 

17 Atendente de Saúde 7  7 07 Efetivo 40 

18 Auxiliar de 
Enfermagem 

17 6 11 07 Efetivo 40 ou 

44 

19 Auxiliar de 
Mecânico 

1  1 06 Efetivo 40 

20 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

14 14  04 Efetivo  40 ou 

44 

21 Babá 5  5 4 Efetivo 40 

22 Braçal 15  15 04 Efetivo 40 

23 Carpinteiro 1  1 09 Efetivo 40 

24 Chefe da Cozinha 
Piloto 

1  1 06 Efetivo 40 
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25 Chefe de Fiscalização 1  1 15 Efetivo 40 

26 Coletor de Lixo 2 2  04 Efetivo 44 

27 Contador 1  1 17 Efetivo 40 

28 Coordenador de 
Saúde Bucal 

1  1 17 Efetivo 40 

29 Copeira 4  4 02 Efetivo 40 

30 Cozinheira 8  8 02 Efetivo 40 

31 Datilógrafo Atendente 1  1 11 Efetivo 40 

32  Dentista 7  7 14  Efetivo 20 

33 Digitador de 

Computação 
1  1 09 Efetivo 40 

34 Diretor de 
Administração 
Municipal 

1  1 17 Comissão 40 

35 Diretor de 
Biblioteca 
Municipal 

1  1 04 Efetivo 40 

36 Diretor do 
Departamento 
Pessoal 

1  1 14 Efetivo 40 

37 Diretor do Setor de 
Serviços fiscais 

1  1 13 Efetivo 40 

38 Diretor do Setor de 
Serviços Urbanos 

1  1 13 Efetivo 40 

39 Eletricista 2  2 09 Efetivo 40 

40 Encarregado da 
Cozinha 

1 1  05 Efetivo 44 

41 Encarregado de 
Farmácia 

3  3 10 Efetivo 40 

42 Encarregado de 
Manutenção de 
Maquinas e 
Veículos 

1  1 13 Efetivo 40 

43 Encarregado do 
Cemitério 

1  1 5 Efetivo 40 

44 Encarregado do 
Centro de Lazer 

1  1 09 Efetivo 40 

45 Encarregado do 
Setor de Esportes 

1  1 05 Efetivo 40 

46 Encarregado do 
Setor de Licitação 

1  1 14 Efetivo 40 

47 Encarregado do 
Sistema de 
Informações Sociais 

1  1 12 Efetivo 40 

48 Enfermeira Padrão 2 1 1 14ou 15 Efetivo 20 ou 

40 

49 Engenheiro 
Agrônomo 

1 1  16 Efetivo 44 

50 Engenheiro 
Sanitarista 

1  1 14 Efetivo 40 
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51 Engenheiro Civil 1  1 14 Efetivo 20 

52 Escriturário 5  5 07 Efetivo 40 

53 Farmacêutico 1  1 14 ou 15 Efetivo 25 ou 

40 

54 Farmacêutico 

Bioquímico 
1  1 14 Efetivo 20 

55 Fisioterapeuta 2 1 1 12 ou 14 Efetivo 40 

56 Fonoaudiólogo 2  2 12 Efetivo 20 

57 Guarda Noturno 3  3 10 Efetivo 40 

58 Gari 11  11 02 Efetivo 40 

59 Gestor de 

Planejamento 
1  1 13 Efetivo 40 

60 Inspetor de Alunos 5  5 5 Efetivo 40 

61 Jardineiro 3 1 2 03 Efetivo 40 ou 

44 

62 Lançador Chefe 1  1 14 Efetivo 40 

63 Lavadeira 1  1 02 Efetivo 40 

64 Mecânico 2  2 13 Efetivo 40 

65 Médico Clínico Geral 4 4  16 Efetivo 20 

66 Médico Veterinário 1 1  15 Efetivo 20 

67 Mestre de Obras 1  1 10 Efetivo 40 

68 Motorista 25 10 15 08 Efetivo 40 ou 

44 

69 Motorista de 
Transporte Coletivo 

3  3 08 Efetivo 40 

70 Nutricionista 1  1 12 Efetivo 20 

71 Operador de 

Maquinas 
5 3 2 12 Efetivo 44 

72 Operário 20 20  04 Efetivo 40 ou 

44 

73 Padeiro 1  1 05 Efetivo 40 

74 Pedreiro 6  6 09 Efetivo 40 

75 Professor de 
Informática 

1  1 15 Efetivo 40 

76 Protético 1  1 13 Efetivo 40 

77 Psicólogo 2  2 12 ou 15 Efetivo 20 ou 

40 

78 Recepcionista 4  4 07 Efetivo 40 

79 Recepcionista da 
Saúde 

3  3 07 Efetivo 40 

80 Recepcionista de 
Gabinete 

1  1 Esp.  
 

Efetivo 40 

81 Secretário 1  1 14 Efetivo 40 

82 Secretário de Escola 3  3 14 Efetivo 40 

83 Secretário 
Municipal de 
Administração 

1  1 15 Efetivo 40 

84 Secretário 
Municipal de 
Esportes 

1  1 14 Efetivo 40 
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85 Serralheiro 1  1 09 Efetivo 40 

86 Servente 28 9 19 02 Efetivo 40 ou 

44 

87 Servente Atendente 1  1 04 Efetivo 40 

88 Técnico Agrícola 1  1 14 Efetivo 40 

89 Técnico de 
Enfermagem 

4  4 09 Efetivo 40 

90 Telefonista 2  2 10 Efetivo 40 

91 Telefonista 
Recepcionista 

1  1 11 Efetivo 40 

92 Tesoureiro Chefe 1  1 13 Efetivo 40 

93 Tratorista 3 1 2 06 Efetivo 44 

94 Vigilante 6  6 02 Efetivo 40 

95 Visitador Domiciliar 3  3 04 Efetivo 40 

96 Zelador 3  3 02 Efetivo 40 

 

Cargos com referências especiais (incluídos no quadro acima) 

 

Cargo Quant. Valor Provimento Carga 

horária 
Recepcionista de 
Gabinete 

1 R$ 440,00 Efetivo 40 

Almoxarife Apontador 1 R$ 640,00 Efetivo 40 

 

LEILA SILVA DO PRADO MIRANDA 

Prefeita Municipal 


